
ATA DA 095ª SESSÃO ORDINÁRIA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2024 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO MAURO DE NADAL 

 

Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. 

deputados: Alex Brasil - Altair Silva - Ana 

Campagnolo - Carlos Humberto - Delegado Egidio – 

Emerson Stein - Fabiano da Luz - Fernando Krelling 

- Ivan Naatz - Jair Miotto - Jessé Lopes - José 

Milton Scheffer – Julio Garcia - Lucas Neves - 

Luciane Carminatti – Lunelli - Marcos da Rosa - 

Marcos Vieira – Mário Motta – Marquito – Matheus 

Cadorin - Mauro De Nadal – Napoleão Bernardes - 

Neodi Saretta – Nilso Berlanda - Oscar Gutz – 

Padre Pedro Baldissera - Paulinha - Pepê Collaço – 

Rodrigo Minotto - Sargento Lima - Sérgio Guimarães 

- Sergio Motta - Soratto - Tiago Zilli – Volnei 

Weber. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro De Nadal 

              Deputado Rodrigo Minotto 

              Deputado Padre Pedro Baldissera 

 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Abre os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a 

leitura da ata da sessão anterior para aprovação e 

a distribuição do expediente aos senhores 

deputados. 

 

********** 

Breves Comunicações 

 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Não havendo oradores inscritos, a Presidência 

comunica a suspensão da sessão por tempo 

indeterminado para discussão e tramitação de 

matérias nas comissões, conforme concordância das 

lideranças da Casa Legislativa.      

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Reabre a sessão e passa ao horário dos Partidos 

Políticos.   



 

********** 

Partidos Políticos 

 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA (Presidente) – 

Não havendo oradores inscritos, suspende a sessão 

até o horário reservado à Ordem do Dia, às 16h.      

Está suspensa a sessão. 

(Pausa) 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Reabre 

a sessão e passa à Ordem do Dia.   

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Dá 

início à pauta da Ordem do Dia. 

Esta Presidência comunica que a comissão de 

Finanças e Tributação apresentou parecer favorável 

ao Ofício número 0018/2023. 

A Presidência informa que, conforme 

concordância dos srs. Líderes, coloca em discussão 

e votação, extrapauta, a seguinte matéria:  

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0438/2024, de autoria do Governador do 

Estado, que altera a Lei Complementar nº 668, de 

2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do 

Magistério Público Estadual, instituído pela Lei 

Complementar nº 1.139, de 1992, e estabelece 

outras providências. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Educação e Cultura. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os Deputados: 

Marquito, Matheus Cadorin, Fabiano da Luz, Luciane 

Carminatti e Carlos Humberto.  

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0110/2024. 

Não há emendas à redação final. 



Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0171/2024. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0189/2024. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0193/2024. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Votação da redação final do Projeto de Lei n. 

0212/2024. 

Não há emendas à redação final. 

Em votação. 

Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovada. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0491/2023, de autoria do Deputado Jerry 

Comper, que institui a Semana do Sapateiro e 

altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, 

que "Consolida as leis que instituem datas e 

eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa 

Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 

Estado", para incluir referida data alusiva no 

Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 



Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0357/2024, de autoria do Deputado 

Fernando Krelling, que declara de utilidade 

pública a GERAR - Geração de Emprego, Renda e 

Apoio ao Desenvolvimento Regional, de Joinville, e 

altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 

que "Consolida os atos normativos que concedem o 

Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 

Estado de Santa Catarina". 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0397/2024, de autoria do Deputado 

Lunelli, que denomina Eduardo Ferreira Horn, a 

Ponte do Portal, no trecho estadual da Rodovia BR-

280, na divisa dos municípios de Jaraguá do Sul e 

Guaramirim, e altera o Anexo II da Lei nº 16.720, 

de 2015, que "Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do Estado 

de Santa Catarina". 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; e de Transportes, 

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Decreto Legislativo n. 0006/2024, de autoria da 



Comissão de Constituição e Justiça, que suspende a 

execução dos dispositivos legais que menciona, em 

decorrência de decisão definitiva do Tribunal de 

Justiça do Estado de Santa Catarina no Incidente 

de Arguição de Inconstitucionalidade nº 5015647-

04.2023.8.24.0000. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Decreto Legislativo n. 0007/2024, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, que suspende a 

execução de dispositivos do Decreto nº 12.826, de 

2020, que "Dispõe sobre o cadastro de intenções de 

matrícula de crianças de zero a três anos e das 

que completam quatro anos a partir de primeiro de 

abril do ano em que ocorrer a matrícula nos 

centros de educação infantil da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Blumenau", do Município de 

Blumenau, em decorrência de decisão definitiva do 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina no 

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 

5029997-65.2021.8.24.0000/SC. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Decreto Legislativo n. 0008/2024, de autoria da 

Comissão de Constituição e Justiça, que suspende a 

execução dos §§ 1º e 2º do art. 407 da Lei nº 

039/1964, que "Aprova o Código de Posturas 

Municipal", com redação dada pela Lei nº 1.878/15, 

do Município de Irineópolis, declarados 

inconstitucionais, em decisão definitiva do 



Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina no 

Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 

000019981.2020.8.24.0000/SC. 

 Conta com parecer favorável da comissão de 

Constituição e Justiça. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

A Presidência comunica, que serão enviadas aos 

destinatários, conforme determina o art. 206 do 

Regimento Interno, as Indicações números: 

0696/2024, de autoria da Deputada Ana Campagnolo; 

0697/2024 e 0698/2024, de autoria do Deputado 

Carlos Humberto. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. [Taquigrafia: 

Cinthia] 

 

********** 

Explicação Pessoal 

 

DEPUTADO SÉRGIO GUIMARÃES (Orador) – Comenta 

sobre a onda de violência que atingiu a Grande 

Florianópolis no sábado, dia 18, e informa que foi 

uma guerra entre duas facções que atuam no tráfico 

de drogas. Elogia a pronta resposta de todas as 

forças de segurança e enaltece a ação do governo 

do estado, que prendeu 18 pessoas.  

Recomenda ao Executivo que chame os excedentes 

do último concurso da PMSC para reforçar o 

policiamento e relembra que o concurso vence em 

dezembro. Reforça a importância de valorizar a 

Polícia Militar, bem como todos os efetivos dos 

outros órgãos de segurança e destaca a necessidade 

de aumentar o número de policiais nas ruas para 

manter os bandidos longe das pessoas de bem. 

[Taquigrafia: Meibel] 

 

DEPUTADO ALEX BRASIL (Orador) – Repercute na 

tribuna os ataques promovidos por duas facções 

criminosas e que assustaram a população da Grande 

Florianópolis. Parabeniza a rápida ação das forças 



de segurança comandadas pelo Governador Jorginho 

Mello que agiram rapidamente para combater as 

ações, resultando na prisão de 18 pessoas e a 

morte de três bandidos.  

Solicita o apoio dos colegas deputados para 

Projeto de Lei n. 443/2024, de sua autoria, que 

dispõe sobre a criação do cadastro estadual de 

homicidas de agentes de segurança pública. Reitera 

a importância de tal proposta que busca coibir 

esse tipo de ação contra os agentes de segurança 

pública. [Taquigrafia: Milyane] 

 

DEPUTADO NAPOLEÃO BERNARDES (Orador) – Faz 

comentários a respeito das apostas “on-line” que 

acontecem no Brasil e em Santa Catarina para dizer 

que se transformaram em um vício, considerando-as 

uma epidemia, pois estão ao alcance de todos, a um 

simples clique do celular, destruindo famílias e 

levado a verdadeiros dramas humanos reais. Mostra 

no telão algumas manchetes relacionadas ao tema 

abordado, e acrescenta que 36% das pessoas 

atendidas pelos serviços sociais têm menos de 30 

anos, ou seja, estão na fase de construção de seus 

patrimônios. Menciona o caso de uma esposa que 

apelou à Justiça para forçar uma casa de apostas a 

encerrar o cadastro do marido, além de outros 

relatos sobre apostas “on-line”.  

 Fala sobre o protocolo de projeto de lei 

denominado “Sem Chance para o Azar”, de sua 

autoria, que objetiva minimizar os efeitos 

negativos das apostas “on-line” que estão 

ocasionando nas finanças e nos relacionamentos das 

famílias brasileiras. Menciona que funcionários 

estão pedindo demissão de empresas para usarem a 

rescisão trabalhista para apostar em jogos e de 

adolescentes se envolvendo com agiotas para 

sustentar o vício em jogo. Diz que o projeto visa 

servir de ferramenta e não dar chance para o azar 

e que o Estado possa dar condições de reflexão e 

conscientização sobre o tema, principalmente na 

esfera da educação, pois a Organização Mundial de 

Saúde reconhece a ludopatia como uma doença. 

[Taquígrafa: Sílvia] 

 



DEPUTADO RODRIGO MINOTTO (Presidente) – 

Parabeniza o Deputado Napoleão Bernardes pelo 

pronunciamento, pois entende que é importante 

debater e discutir o tema.   

Não havendo mais oradores inscritos, encerra a 

sessão, convocando outra, ordinária, para o dia 

subsequente, à hora regimental.  

Está encerrada a sessão. 

(Ata sem revisão dos oradores.) 

[Revisão: Taquígrafa Sílvia]  

 

 


